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PORTARIA No 253 DE 21 DE JUNHO DE 2021

CONCEDE PROIYIOçAO VERTICAL
POR CAPACTTAçAO

O Prefeito Municipal de Missal, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições

legais, tendo em vista o disposto no inciso "II", Artigo 15 da Lei Municipal no 1.283 de 27 de

julho de 20t5, de acordo com o Decreto No 5145/2019 de 14 de fevereiro de 2019,

conforme a LeÍ Complementar No L7312020 de 27 de maio de 2020, o Decreto No

54t612020 de 03 de julho de 2020, e considerando a Nota Técnica SEI - No 20581120201M8

do Ministério da Economia,

RESOLVE

Aft. 10 - CONCEDER Promoção vertical ao servidor estável abaixo

relacionado, após comprovar a participação em cursos de capacitação profissional específico

em sua área de atuação, a partir de junho de 202L:

NOMÊ CARGO

RrrrnÊncrn
ANTERIOR

nerrRÊructe
ATUAL

NILSON LUIZ ZIMMER MOTORISTA 02 03

Parásrafo Unico: Fica estioulado c máximo de 60 ísessenta) dias. a nartir darág pul prazo ) dias, a pa

Publicação desta Portaria, para o servidor que discordar da forma de enquadramento entrar

com recurso,administrativo fundamentado de tal discordância.

Aft. 20 - Esta Portaría entra em vigor na data de sua publicação.
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